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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo entre a Mutualista Açoreana de Transportes Marítimos, SA e outra e a 
Federação de Sindicatos dos Trabalhadores do Mar - FESMAR - Alteração salarial e outras

Alteração salarial e outras do ACT para a Marinha de Comércio publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 2016 e posteriores alterações, a última das quais publicada no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 22, de 15 de junho de 2025.

CAPÍTULO I

Âmbito, área e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito e área

1- O presente ACT aplica-se à atividade dos transportes marítimos e obriga os armadores nacionais outor-
gantes e aos inscritos marítimos associados nas organizações sindicais outorgantes.

2- Por armador, sindicato e inscrito marítimo assumem-se as definições constantes da lei.
3- Este ACT aplica-se em território nacional e no estrangeiro, mas apenas para os navios de registo conven-

cional português.

Cláusula 2.ª

Vigência

1- O presente ACT entra em vigor no dia 1 do mês seguinte ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e
Emprego e terá um prazo de vigência de 24 meses, salvo o disposto no número seguinte.

2-	As tabelas salariais e cláusulas de expressão pecuniária terão um prazo de vigência de 12 meses, serão re-
negociadas anualmente, produzindo efeitos entre 1 de março e o último dia de fevereiro do ano civil imediato.

3- A denúncia pode ser feita, por qualquer das partes, com a antecedência de, pelo menos, três meses em
relação aos prazos de vigência previstos nos números anteriores e deve ser acompanhada de proposta de alte-
ração e respetiva fundamentação.

4- A parte que recebe a denúncia deve responder, de forma escrita e fundamentada, no prazo de 30 dias após
a receção da proposta, devendo a resposta exprimir uma posição relativa a todas as cláusulas da proposta, 
aceitando, recusando ou contrapropondo.

5- Após a apresentação da contraproposta deve, por iniciativa de qualquer das partes, realizar-se a primeira
reunião para celebração do protocolo do processo de negociações e entrega dos títulos de representação dos 
negociadores.

6- As negociações terão a duração de 30 dias, findos os quais as partes decidirão da sua continuação ou da
passagem à fase seguinte do processo de negociação coletiva de trabalho.

7- Enquanto este ACT não for alterado ou substituído no todo ou em parte, renovar-se-á automaticamente
decorridos os prazos de vigência constantes nos precedentes números 1 e 2.
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CAPÍTULO II

Recrutamento, contrato individual e atividade profissional

Cláusula 28.ª

Alimentação

1- A alimentação em viagem ou porto de armamento é igual para todos os inscritos marítimos, é fornecida
pelo navio em conformidade com as disposições legais em vigor, e tem como valor de referência 12,05 € 
diários.

2- É retribuído como suplementar o trabalho prestado durante as horas de refeição previamente fixadas.
Sempre que, por razões imperativas de serviço, as refeições não possam ser tomadas no período fixado para 
tal, obriga-se o armador a fornecer a refeição à hora mais próxima possível daquele período.

3- Estando o navio em porto de armamento, ao inscrito marítimo pertencente ao rol da tripulação e em ser-
viço, o armador deve fornecer a alimentação ou pagar a ração em dinheiro no valor de:

Pequeno-almoço 4,75 €
Almoço         17,38 €
Jantar         17,38 €
Ceia           4,75 €

a) Os inscritos marítimos que iniciem o trabalho às 8h00 não têm direito ao pagamento da alimentação
prevista para o pequeno-almoço;

b) Os inscritos marítimos que iniciem o trabalho às 12h00 não têm direito ao pagamento da alimentação
prevista para o almoço;

c) Os inscritos marítimos que iniciem o trabalho às 19h00 não têm direito ao pagamento da alimentação
prevista para o jantar; 

d) Os inscritos marítimos que iniciem o trabalho às 0h00 não têm direito ao pagamento da alimentação
prevista para a ceia.

Cláusula 31.ª

Deslocações para embarque/desembarque e repatriamento

1- Os armadores suportarão todas as despesas de transporte, em meio de transporte à sua escolha, alojamen-
to e alimentação com as deslocações em serviço dos inscritos marítimos, bem como nos casos de repatriamen-
to por doença ou acidente de trabalho.

2- Sempre que haja acordo entre inscrito marítimo e armador, poderá haver opção pelas ajudas de custo
previstas na cláusula 32.ª, as quais cobrirão o alojamento e a alimentação.

3- No estrangeiro e para além do referido nos pontos anteriores, será ainda atribuída uma subvenção com-
plementar, a título de ajudas de custo, equivalente a 71,26 €.

4- Os armadores garantirão um seguro, que cobrirá os riscos de viagem, no valor mínimo de 59 900,00 €.
5- O tempo de viagem não será considerado como tempo de descanso, salvo se o inscrito marítimo tiver

optado por meio de transporte mais demorado que o indicado pelo armador. Neste último caso, o inscrito marí-
timo suportará o diferencial de custo entre o transporte por si escolhido e o transporte escolhido pelo armador.

6- O disposto no número 1 é igualmente aplicável aos casos de despedimento sem justa causa por parte do
inscrito marítimo e de doença ou lesão culposa, sem prejuízo de o armador poder vir a ressarcir-se dos custos 
inerentes.

Cláusula 59.ª

Quotização sindical

1- Os armadores obrigam-se a descontar mensalmente nas retribuições dos inscritos marítimos sindicaliza-
dos ao seu serviço as quotizações sindicais e proceder ao seu envio para os sindicatos respetivos, nos termos 
da lei.

2- Para efeitos do disposto no número anterior, os sindicatos obrigam-se a informar os armadores de quais
as quotizações estatutariamente fixadas (em valor absoluto ou percentual, indicando, neste caso, a base de 
incidência).
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3- Os descontos iniciar-se-ão no mês seguinte àquele em que a comunicação feita pelo sindicato der entrada
na empresa.

4- Os armadores remeterão aos sindicatos outorgantes, até ao dia 20 de cada mês, as quotizações sindicais
descontadas no mês imediatamente anterior, acompanhadas de mapa no qual constem os totais das retribuições 
sobre que incidem as quotizações dos inscritos marítimos abrangidos.

Cláusula 68.ª

Retribuição dos praticantes

1- A retribuição dos praticantes é constituída pelo vencimento base mensal constante do anexo I e por um
suplemento no montante de 781,98 €, o qual cobre as 8 horas prestadas aos sábados, domingos e feriados, os 
subsídios de férias e de Natal e a retribuição do período de descanso, nos termos do número 5 da cláusula 15.ª, 
e das cláusulas 23.ª, 24.ª e 25.ª deste ACT.

2- Com exceção das cláusulas relativas à retribuição do trabalho, em que se aplica o disposto no número
anterior, é aplicável aos praticantes todas as demais normas constantes do presente ACT.

3- O pagamento do suplemento previsto no número 1 desta cláusula fica suspenso até 28 de fevereiro de
2027.

ANEXO I

Enquadramento profissional

Níveis salariais Funções

I Comandante
II Chefe de máquinas

III
Imediato
Segundo oficial máquinas
Radiotécnico-chefe

IV
Oficial chefe quarto navegação
Oficial maquinista chefe quarto
Oficial radiotécnico

V Mestre costeiro

VI

Praticante
Eletricista
Maquinista prático 1.ª classe
Despenseiro
Enfermeiro
Contramestre
Mecânico de bordo
Carpinteiro

VII
Maquinista prático 2.ª classe
Cozinheiro
Bombeiro

VIII

Maquinista prático 3.ª classe
Marinheiro-maquinista
Marinheiro de 1.ª classe
Ajudante de maquinista
Padeiro

IX
Marinheiro de 2.ª classe
Empregado de câmaras
Ajudante de cozinheiro

X Estagiário
Nota: As funções estão de acordo com as emendas de 1995 e 2010 à Convenção STCW de 1978.
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ANEXO II

Tabelas salariais
(Valores mensais em vigor a partir de 1 de março de 2026)

Níveis
Tabela I Tabela II

TPG/TPQ/PTR CST/PCT/GRN
PSG/CRD/FRG

I         3 425,00 €         2 858,00 € 
II         3 117,00 €         2 598,00 € 

III a)         2 399,00 €         2 335,00 € 
b) c)         2 309,00 €         2 252,00 € 

IV c)           1 499,00 €         1 476,00 € 
V         1 418,00 €         1 387,00 € 

VI g) h)         1 192,00 €         1 166,00 € 
d)          1 543,00 €         1 514,00 € 

VII f) g)         1 027,00 €         1 009,00 € 
VIII e)            984,00 €            968,00 € 
       h)               951,00 €            933,00 € 

IX            924,00 €            924,00 € 
X            920,00 €            920,00 € 

a) Corresponde à retribuição do imediato;
b) Corresponde à retribuição do segundo oficial de máquinas;
c) O oficial radiotécnico dos navios de carga terá a retribuição correspondente à função exigida no respetivo certificado de lotação,

salvaguardando-se sempre a retribuição decorrente do enquadramento existente à data da outorga deste ACT;
d) Corresponde à retribuição do enfermeiro e integra o subsídio de IHT nos termos da cláusula 22.ª;
e) Corresponde à retribuição do marinheiro-maquinista;
f) O cozinheiro, quando desempenhar funções de despenseiro, vence pelo nível VI;
g)O contramestre e o maquinista prático, quando desempenharem funções de chefe de quarto de navegação ou chefe quarto de má-

quinas, vencem pelo nível IV; 
h) Durante o ano de 2026, devido à necessidade imperiosa de embarque de praticantes, o salário base destes tripulantes pode ser

ajustado ao previsto para o nível VII.

– PSG - Navio de passageiros;
– CRG - Navio de carga geral;
– PTR - Navio tanque petroleiro;
– TPG - Navio de gás liquefeito;
– FRG - Navio frigorifico;
– TPQ - Navio de produtos químicos;
– CST - Navio cisterna;
– GRN - Navio graneleiro;
– PCT - Navio porta contentores.

Declaração

Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º 
do Código do Trabalho, declara-se que serão potencialmente abrangidos pela presente convenção coletiva de 
trabalho duas empresas e 200 trabalhadores.

Lisboa, 16 de março de 2026.

Pela Mutualista Açoreana de Transportes Marítimos, SA:

José António Paião Senos, na qualidade de mandatário.
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Pela Navegar - Companhia Portuguesa de Navegação Internacional, SA:

Lázaro Manuel do Carmo Delgado, na qualidade de mandatário.

Pela Federação de Sindicatos dos Trabalhadores do Mar - FESMAR, em representação dos seus sindicatos 
filiados:

– SINCOMAR - Sindicato dos Capitães e Oficiais da Marinha Mercante;
– SITEMAQ - Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias e Energia;
– SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercante.

António Alexandre Delgado, na qualidade de mandatário.
José Manuel Morais Teixeira, na qualidade de mandatário.
João de Deus Gomes Pires, na qualidade de mandatário.
Tiago dos Santos Gouveia Cardoso, na qualidade de mandatário.

Depositado a 23 de abril de 2026, a fl. 135 do livro n.º 13, com o n.º 82/2026, nos termos do artigo 494.º
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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